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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 065/2024


           Protocolo: 29 de maio de 2024.
Matéria: PL 47/24                                     
           Autor: Poder Executivo

Relator: Paulo Sattler 

                       Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até vinte e cinco serventes. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 47/2024, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 03/06/2024. 
Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que no caso o que se vê é uma necessidade permanente dos profissionais serventes, não temporária, até porque já estão sendo realizadas contratações reiteradas. Dessa forma, o meio certo a seguir é o da nomeação de servidor de forma efetiva, pela via regular do concurso público. Por outro lado, é possível a contratação emergencial até a realização do concurso público, mas somente pelo período necessário para cessar a emergência do seu fato gerador e assim, para que não sejam interrompidas as atividades desenvolvidas pelos referidos profissionais. 

Esteve presente na reunião de comissões a Secretária Municipal de Administração Cristiane Seidel e esclareceu que a Administração Pública Municipal não realizou concurso público anteriormente para os profissionais serventes porque a intenção era de fato realizar a terceirização do serviço de limpeza. Contudo, após a realização de um estudo interno, se verificou que apesar de a terceirização retirar todos os profissionais serventes da folha, existe as questões relativas a fiscalização (depósito FGTS, contribuição INSS, etc) que o Município precisaria estar preparado para fazer para evitar futuras possíveis demandas judiciais. Dessa forma, a Secretária concluou que nesse momento a melhor opção será a realização do concurso público e, para tanto, já foi aberto processo para andamentos internos na realização do mesmo. No entanto, Cristiane lembrou que mesmo que se realize o concurso ainda esse ano, não será possível a contratação dos referidos profissionais, em decorrência das vedações do período eleitoral, por isso, o prazo para a contratação emergencial foi solicitada pelo prazo de 6 (seis) meses, renovável pelo mesmo período. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não há óbices que inviabilizam o objeto da presente proposição, especialmente após as explicações Secretária Municipal de Administração Cristiane Seidel de que o Executivo está providenciando a realização do concurso público. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 07 de junho de 2024. 

__________________________________

PAULO SATTLER – RELATOR 
Pelas Conclusões:
__________________________________

JOÃO BOLL - MEMBRO
__________________________________

INGOMAR SANDTNER – MEMBRO
